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OFICIO Nº 0006/2025. 
 
 

Florianópolis-SC, 31 de outubro de 2025. 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
JULIO GARCIA 

Presidente ALESC - SC 

Florianópolis - SC 

 
Senhor Presidente, 

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em nome das empresas associadas ao 

Sindicato das Indústrias de Laticínios e Produtos Derivados de Santa Catarina 

(SINDILEITE/SC), dos representantes do Conselho Paritário de Indústrias e Produtores de 

leite do Estado de Santa Catarina (CONSELEITE-SC) e da Federação da Agricultura e 

Pecuária do Estado de SC – FAESC, viemos por meio nos colocar à disposição para 

discussão sobre os movimentos baixistas de preços dos lácteos, e a latente reclamação 

dos Produtores e também de indústrias não confortáveis com a situação que se 

apresenta. 

Importante ressaltar que o mercado de todos os bens de consumo é movido pela 

lei da oferta e da procura, sendo que atualmente os volumes de leite produzidos no país 

e também os importados, estão acima da capacidade de consumo da população, 

forçando dessa forma as baixas de preços generalizadas. 

O Brasil vive um cenário perfeito para a produção de leite, a mais de um ano, 

clima perfeito, preço vinha respondendo bem, com isso o produtor fez a sua parte e 

produziu muito.  
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O Brasil deve apresentar crescimento recorde de todos os tempos em 2025, 

chegando próximo, ou até ultrapassando a casa de 10%, o que representa crescimento 

de mais de 10 anos no país vindo em somente um ano. Os gráficos abaixo mostram o 

descolamento das linhas de produção de 2025 quando comparadas com últimos anos. 
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Quando isolamos o Estado De Santa Catarina observamos que o movimento não 

é muito diferente do pais, curvas um pouco mais suáveis mas crescimento forte até 

junho de 2025. 

 

 

Por outro lado, as importações caíram um pouco e voltaram a subir em setembro 

o que acende ainda mais o alerta para a capacidade da população consumidor todo esse 

volume haja vista as condições financeiras pouco favoráveis. 
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A análise dos volumes de leite em pó importados em setembro deste ano, com 

base principalmente nos dados do COMEXSTAT, conforme demonstram as tabelas 

abaixo, indica que, entre os dez maiores importadores de leite em pó no território 
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brasileiro no período, a maioria é composta por indústrias de chocolate e por diversas 

tradings, que adquirem o produto para fins de comercialização e industrialização interna. 

 

 

Os dados apresentados demonstram que as indústrias de laticínios não são 

responsáveis pela atual crise das importações de leite. Pelo contrário, são vítimas desse 

processo, uma vez que não registram volumes expressivos de importação. 
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Essas indústrias acabam concorrendo no mercado interno com tradings 

importadoras de leite em pó, que atuam na revenda e no fornecimento direto a outros 

segmentos da cadeia produtiva. 

O produtor rural também é fortemente impactado por esse cenário, 

considerando que as principais empresas nacionais produtoras de leite em pó operam 

com elevada ociosidade. 

Verifica-se, portanto, que o principal impacto sobre o preço pago ao produtor 

brasileiro decorre da venda direta de leite em pó uruguaio e argentino a indústrias 

alimentícias nacionais, que anteriormente eram clientes das indústrias lácteas locais. 

Aliás não é somente o Brasil que vem produzindo bem, e sim o mundo todo, e os 

reflexos nos preços internacionais já começam aparecer. 
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Captação de leite em alguns países. 
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Com tudo isso os preços de vendas das indústrias catarinenses já vêm a meses 

com sucessivas quedas conforme abaixo: 

 

Ofício Nº 0006/2025 (2015431)         SEI 25.0.000051599-2 / pg. 9



 

Sindicato das Indústrias de Laticínios e Produtos Derivados do Estado de Santa Catarina  

Rodovia BR 101 - Km 211 - BL 1 - 1º Piso - Área Industrial - São José - SC - CEP: 88104-800  - SENAI 
Fone: (48) 3028-8880 - CNPJ 79.366.126/0001-34 

 

 

 

As quedas verificadas acima não se observam por hora no mercado, o varejo 

aumentou suas margens e não repassou as baixas aos consumidores. 
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E para os produtores também a situação não é diferente, a capacidade de 

pagamento da indústria reduz, e não resta outra alternativa a não ser reduzir os preços 

da matéria prima. 

 

A situação do produtor é atenuada pelos redução dos custos de produção que 

tiveram redução importante em 2025 conforme demonstrado abaixo. 
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Para que a situação de produtores e indústrias não fique insustentável nos 

próximos meses é importante que algumas ações sejam executadas e com a participação 

importante do estado. 

Neste contexto, inicialmente, expressamos nosso sincero reconhecimento e 

gratidão pela concessão dos créditos presumidos previstos no Art. 11 da Lei 

19.052/2024, um incentivo crucial que alavancou os projetos e a expansão das atividades 

das indústrias lácteas e produtores rurais catarinenses a partir de 01/09/2024. Cientes 

do escalonamento que previa a redução progressiva a cada 12 meses, inclusive a 

primeira já efetivada em 01/09/2025, a realidade econômica atual e o impacto desta 

primeira diminuição já se manifestam de forma acentuada. Desta forma, solicitamos a 

Vossa Senhoria a especial consideração pela manutenção definitiva dos percentuais 

originais, que vigoraram até agosto de 2025, sem escalonamento regressivo e sem 

vigência final como medida estratégica essencial para assegurar a continuidade das 

operações frente aos desafios macroeconômicos em curso. 

Quando o assunto é tributação fique muito claro que em estados onde a 

tributação é menor, como é o caso de MG, SP e PR, o produtor recebe um preço melhor. 

A indústria acaba repassando pro campo esse benefício, por isso que o pedido acima é 

essencial para que SC não volte a sofrer ainda mais com as grandes diferenças tributárias 

no setor de laticínios. 
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Outro movimento para o momento é a compra estratégica do governo de 

produtos lácteos (Leite em Pó), para aliviar a pressão sobre o mercado, isso poderia ser 

pelo estado ou pelo governo federal. 

Sobre as importações o governo federal deve realizar, com urgência, uma 

auditoria detalhada nos Certificados Sanitários Internacionais (CSI) e nos critérios de 

qualidade e sanidade dos produtos lácteos importados, especialmente leite em pó e 

muçarela provenientes do Uruguai e da Argentina. Até a conclusão dessa verificação, é 

fundamental que as importações sejam temporariamente suspensas, de modo a 

assegurar que todos os requisitos sanitários e de qualidade estejam plenamente 

atendidos. 

O Estado precisa rever a lei 19395/2025 que altera os créditos nas entradas de 

mercadorias, insumos agropecuários em 2026, que se imposta do jeito que está, vai fazer 

subir os preços dos insumos para produção de leite em SC e piorar ainda mais a situação. 

Outro ponto que precisamos levar em consideração é o sistema de inspeção.  Há 

muitos anos discutimos os sistemas de inspeção do leite — um tema que impacta 

diretamente as indústrias que buscam garantir um alimento verdadeiramente seguro. 
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Atualmente, as regras de fiscalização dos sistemas SIF, SISBI, SIE e SIM não são uniformes. 

O leite que não atende às exigências do SIF muitas vezes é facilmente adquirido por 

outros sistemas de inspeção, sem qualquer restrição. É fundamental que todos os 

sistemas sigam regras equivalentes, preferencialmente alinhadas aos padrões do SIF, 

para assegurar a qualidade e a segurança do leite em todo o país. 

Também gostaríamos muito de reforçar um pedido para que o Governo do Estado 

mantenha e fortaleça ainda mais o programa de erradicação e controle da brucelose e 

da tuberculose, ampliando os recursos destinados a essa área essencial para a pecuária 

leiteira. Essas ações são fundamentais para garantir a sanidade do rebanho, a segurança 

alimentar da população e a competitividade da produção catarinense. 

Somente com um programa robusto e contínuo poderemos alcançar um leite de padrão 

exportação, com qualidade reconhecida e em volume suficiente para atender aos 

mercados mais exigentes, fortalecendo toda a cadeia produtiva do setor. 

Sendo o que nos cumpria para o momento, reitero nossos protestos de alta 

estima e consideração. 

Nestes termos, pede e aguarda o deslinde das desproporcionalidades 

resultantes dos tratamentos diferenciados. 
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Outlook

ENC: Solicitação de protocolo de ofício – CONSELEITE SC

De JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Data Seg, 2025-11-03 11:03
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

1 anexo (2 MB)
Oficio 0006-2025-JULIO GARCIA- CONSELEITE-SC.pdf;

Att.
Paula Laureano
Assessora Parlamentar
DEPUTADO JULIO GARCIA
Gabinete 107 / fone: 48-3221.2667
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

                          

De: sindileite@sindileitesc.com.br <sindileite@sindileitesc.com.br>
Enviado: sexta-feira, 31 de outubro de 2025 17:31
Para: JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Solicitação de protocolo de ofício – CONSELEITE SC
 
Prezados Senhores.

Encaminhamos, em anexo, ofício do CONSELEITE Santa Catarina, que trata dos movimentos
baixistas de preços dos lácteos e da latente preocupação manifestada por produtores e
indústrias diante da atual conjuntura do setor.

Solicitamos, por gentileza, o protocolo do referido documento e o devido encaminhamento à área
competente para conhecimento e providências.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,
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